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O Banco Central (BC) en-
viou um telex ontem ao co-
mitê de assessoramento da 
dívida externa, o comitê de 
credores, fixando em 
1,125% (1 1/8) o "spread" 
(taxa de risco) a ser pago 
sobre os depósitos em cru-
zados feitos pelos devedo-
res brasileiros, no BC, a 
credores estrangeiros, com 
base no artigo 15 do "Depo-
sit Facility Agreement" 
datado de 27 de janeiro de  

1984 e retificando em 25 de 
julho de 1986: 

Hoje ainda, ou no mais 
tardar amanhã pela ma-
nhã, o governo brasileiro 
enviará telex ao comitê no-
tificando a autorização da 
transferência de US$ 357 
milhões das reservas brasi-
leiras no Banco de Com-
pensação Internacional 
(BIS) na Suíça para o Citi-
bank em Nova York. 

Segue abaixo a íntegra 
do telex enviado ontem pe-
lo BC ao comitê dos bancos 
credores: 
Do: Banco Central do Brasil —
Brasília — DF 
Para: Citibank N.A., Nova 
York 
29 de dezembro de 1987 
At: William Rhodes — Chair-
man 
Comitê Assessor dos Bancos 

Por favor, retransmitir a men-
sagem seguinte à comunidade 
financeira internacional: 
"Para: Sr. R. Rhodes, Chair-
m an 
Comitê Assessor dos Bancos 
para o Brasil 
Da: República Federativa do 
Brasil 
Data : 29 de dezembro de 1987 

Favor enviar a mensagem 
abaixo a todos os bancos: 

Como se sabe, estamos en-
volvidos em discussões com 
membros do Comitê Assessor 
dos Bancos para o Brasil com 
respeito a um plano de finan-
ciamento abrangente que in-
cluirá, entre outras coisas, o 
refinanciamento dos venci-
mentos de 1988 e de outros débi-
tos de médio prazo. Em cone-
xão com o acordo provisório de 
financiamento datado de 15 de 
dezembro de 1987, que entrou 
em vigor em 23 de dezembro de 
1987, o Brasil e o Comité Asses-
sor dos Bancos estabeleceram 
as datas de 15 de janeiro de 
1988 para um acordo em torno 
de uma planilha de negociação 
para o plano abrangente de fi-
nanciamento e de meados de 
junho para a entrada em vigor 
dos diversos acordos previstos 
naquela planilha. Portanto, é 
necessário fazer as provisões 
apropriadas quanto aos débitos 
afetos (conforme definidos no .  

Artigo XV do "Deposit Facility 
Agreement" datada de 27 de 
janeiro de 1984, emendado pela 
Emenda n9 1, de 25 de julho de 
1986; tal acordo, desse modo 
emendado, será aqui referido 
como o "DFA emendado") que  

vencem entre 19 de janeiro de 
1988 e 30 de junho de 1988. 

Conseqüentemente, solicita-
mos que V.S. instrua os credo-
res de cada vencimento do 
principal do débito que vence 
entre 1 9  de janeiro de 1988 e 30 
de junho de 1988 que deposite 
um valor equivalente em cru-
zados no Banco Central do Bra-
sil (o "Banco Central") em seu 
nome de acordo com os proce-
dimentos estabelecidos em co-
nexão com os depósitos (con-
forme definidos no Artigo XV 
do DFA emendado; tais depósi-
tos serão aqui referidos como 
"depósitos de 1986") sob o 
acordo de 1986 do DFA emen-
dado. Se o pagamento é devido 
a VV.SS. como agentes, por fa-
vor providencie junto a seu sin-
dicato que contas apropriadas 
sejam abertas junto ao Banco 
Central. Credores de débitos 
garantidos por fiadores priva-
dos não-brasileiros devem fa-
zer seus próprios arranjos com 
tais fiadores para preservar 
tais garantias. Embora não 
existam procedimentos para a 
rejeição de depósitos provisó-
rios abertos de acordo com as 
presentes especificações, tal 
situação será abordada em 
qualquer acordo subseqüente 
que cubra os débitos afetados e 
depósitos provisórios. 

A medida que cada paga-
mento seja realizado, o Banco 
Central fará em seu favor um 
depósito à vista ("depósito pro-
visório"), correspondente ao 
valor à data do pagamento, ga-
rantido pela República Federa-
tiva do Brasil, na quantia de tal 
vencimento de principal. Depó-
sitos provisórios serão cober-
tos pela lei do Estado de Nova 
York. O Banco Central confir-
mará por telex a efetivação 
desses depósitos. Com  respeito 
às moedas com que se farão os 
depósitos provisórios, se a 
moeda do item de débito afeta-
do é uma moeda de depósito 
sob o acordo de 1986 do DFA 
emendado, então o depósito 
provisório será feito nessa 
moeda; em caso contrário, o 
depósito provisório será reali-
zado em dóhires. Todas as ta-
xas de juros concernentes a 
tais depósitos provisórios se-
guirão instruções prévias para 
os depósitos de 1986 sob o DFA 
emendado, a não ser que tais 
instruções não tenham sido fei-
tas, caso em que o depósito pro-
visório será considerado como 
um depósito Libor (London in-
ter Bank Offered Rate). Além 
disso, taxas de juros para todas 
as moedas serão aquelas acer-
tadas no acordo de 1986 do DFA 
emendado. Como presente-
mente o Brasil e os bancos cre-
dores não alcançaram acordo, 
entre outras coisas. sobre os  

termos do refinanciamento dos 
vencimentos de 1988, pagar-se-
á um "spread" de 1,125% por 
ano sobre os depósitos provisó-
rios. A concordãncia do Brasil 
em efetuar o pagamento des-
sas taxas de juros e "spread" 
não reflete de modo algum a 
posição brasileira a respeito 
das presentes discussões com o 
Comitê Assessor dos Bances. 
Em particular, a posição braPi-
leira é de que a conta total cie 
juros correspondente aos ven-
cimentos de 1988 refletirá as ci-
fras que se alcançarão em tais 
discussões. Portanto, o Brasil 
reserva-se o direito de propor 
modificações e ajustamentos 
nesses arranjos provisórios. 
Sobre os depósitos provisórios 
não incidirao pagamentos de 
comissões ("fees"). Depósitos 
provisórios não podem ser 
reemprestados. 

Qualquer titular de depósito 
poderá transferir os depósitos 
provisórios a qualquer pessoa, 
desde que transferencias feitas 
a instituições não-financeifas 
contenham a anotação, teiigo 
em vista o interesse do Baricci 
Central e da República Fedea-
tiva do Brasil, de que tais deÊ0- 
sitos provisórios poderão 5Cr 
submetidos à reestruturação, 
como se tais instituições não-
financeiras fossem instituições 
financeiras. 

Com relação a depósitos pro-
visórios realizados entre 1- de 
janeiro e 31 de março de 1988, o 
período inicial de juros para 
cada depósito provisório termi-
nará em 15 de abril de 1988, 
correspondendo essa mesma 
data à primeira data de paga-
mento de juros de cada depósi-
to provisório; caso tal data não 
corresponda a um dia útil, con-
forme definido no acordo de 
1986 do DFA emendado, será 
considerado o primeiro dia útil 
subseqüente. No cjue concerne 
a depósitos provisórios feitos 
entre 1 9  de abril e 30 de junho 
de 1988, o período inicial de ju-
ros para cada depósito provisó-
rio terminará em 15 de julho de 
1988, correspondendo essa 
mesma data a primeira data 
de pagamento de juros de cada 
depósito provisório; caso tal 
data não corresponda a um dia 
útil, conforme definido no acor-
do de 1986 do DFA emendado, 
será considerado o primeiro 
dia útil subseqüente. 

Cada período subseqüente de 
juros, caso existente, para ca-
da depósito provisório, se ini-
ciará no último dia do período 
de juros imediatamente prece-
dente para tais depósitos provi-
sórios e terminará no décimo 
quinto dia do terceiro mês que 
se seguir ao mês em que o pri-
meiro dia de tal período de ju-
ros ocorrer; as mesmas datas 
corresponderão a cada data 
subseqüente de pagamento de 
juros. Caso tais datas não cor-
respondam a dias úteis, serão 
considerados cada dia útil ime-
diatamente subseqüente. Os ju-
ros correspondentes a todos de-
pósitos provisórios serão pagos 
em cada data de pagamento de 
juros. Todos os pagamentos re-
lativos a depósitos provisórios' 
serão realizados conforme os 
procedimentos estabelecidos 
no acordo de 1986 do DFA . 
emendado. Recipientes de de-
pósitos provisórios contarão 
com as proteções proporciona-
das a recipientes de depósitos 
de 1986 sob o DFA emendado, 
incluindo aquelas das seções 
19.07 e 19.08. 

Nada do que está aqui conti-
do e nenhuma ação tomada por 
qualquer banco com base no 
aqui exposto poderá ser usado 
com absolução de qualquer di-
reito ou remédio de tal banco 
sob qualquer outro acordo ou 
instrumento incluindo, sem li-
mitações, quaisquer direitos ou 
remédios sob qualquer tal 
acordo ou instrumento baseado 
ou relacionado às medidas des-
critas nos telex brasileiros à 
comunidade financeira inter-
nacional datados de 20 a 28 de 
fevereiro de 1987, dos quais to-
dos os direitos e remédios sio 
expressamente reservados por 
cada um dos bancos. 

Havendo alguma pergunta, 
por favor não hesite em conta-
tar: 

Banco Central do Brasil; De-
partamento da Dívida Exter- . 
na; Marcelo Ceylio de Carva-
lho — Telefones 081-214-2243. 
Maria do Socorro Lofrano; Te-
lefone: 061.214-1915/2284817 — 
Telex 061-1400 BCBR BR 

Saudações, Mailson Férreira 
da Nóbrega, Ministro Interino 
da Fazenda. 

Fernando Mililet de Oliveira, 
Presidente do Banco Central 
do Brasil 

Saudações, Antonio de PÁ. 
dua Seixas; Diretor da Dívida 
Externa do Banco Central do 
Brasil. 


